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RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 716 / 2016 

INDICO à Mesa, ao Senador Waldemir Moka e ao Deputado Federal Carlos Marun, com cópia ao
Diretor do Campus da UFMS de Chapadão do Sul Fábio Henrique Rojo baio, solicitando a intervenção
dos nobres Parlamentares junto ao MEC, para a liberação do processo de criação e implantação do
curso de Direito para Chapadão do Sul.

Justificativa:

Fora intentado um processo de criação e implantação do Curso de Direito no campus da Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS em Chapadão do Sul. Todavia, a Justiça Federal de 1ª
Instância da 1ª Vara Federal de Campo Grande deferiu uma liminar, em cede de Mandado de
Segurança impetrado pela Seccional da OAB de Mato Grosso do Sul e o Conselho Federal da OAB,
suspendendo o processo de criação e implantação pela UFMS do Curso de Direito no município de
Chapadão do Sul, garantindo o direito do Conselho Federal da OAB e à OAB-MS, a emissão de
parecer quanto à matéria em prazo razoável, e só após, o Processo que dispõe sobre a criação deste
Curso de Direito deverá ser submetido novamente à deliberação em sessão ordinária do Conselho
Universitário da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, para avaliação legal sobre a
possibilidade de implantação. Diante deste fato, foi nos informados que o referido processo de criação
encontra-se estagnado junto ao Ministério da Educação - MEC, sem previsão para liberação.
Destarte, solicitamos aos Nobres Parlamentares que, diuturnamente vem prestando relevantes
serviços a nossa municipalidade, a intervenção junto ao respectivo Ministério para a liberação do
processo de criação e implantação do curso de Direito do Campus da UFMS de Chapadão do Sul, a
fim de obtermos sucesso nesse projeto indispensável aos interesses de nossa comunidade.

   
Sala das Sessões, 10 de Junho de 2016

Tânia Francini
Vereador(a) - PT do B
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